
 1

PUBLICADO DOM 11/06/2005 
 
 
 
 
 
 
PARECER 0631/2004 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E 
MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 685/03. 
Visa o Projeto de Lei nº 685/03, de autoria do nobre Vereador Gilberto Natalini, 
denominar Passarela Chico Science, logradouro público inominado situado na Vila 
Madalena, Distrito de Pinheiros, e dá outras providências. 
O projeto vem acompanhado de Justificativa, mapa do local, e artigos sobre Chico 
Science, sua banda e sua morte. 
A Comissão de Constituição e Justiça solicitou informações ao Executivo que, 
através de CASE/SEHAB, respondeu que, desde que alterada a descrição do trecho 
a ser denominado, a propositura poderá prosperar, o que foi contemplado em 
Substitutivo apresentado pela supracitada Comissão. 
O logradouro em questão é oficial, não tem denominação, o nome proposto não 
constitui homonímia e sua caracterização, embora incorreta, foi alterada no 
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 
Visto não existir impedimento técnico à aprovação da propositura, e a denominação 
estar dentro das normas urbanísticas, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana 
e Meio Ambiente manifesta-se favoravelmente à aprovação do projeto de lei nº 
685/03, conforme exposto no substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 
Como, porém, no citado substitutivo existe menção a uma praça fora do contexto 
do logradouro que se quer denominar e não indicada pelo Executivo em sua 
resposta ao pedido de informações, apresentamos, abaixo, o seguinte substitutivo, 
onde se retira aquele logradouro. Tem-se, assim: 
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO 
AMBIENTE AO PROJETO DE LEI Nº 685/03 
Denomina Travessa Chico Science a viela sem denominação localizada na Vila 
Madalena, Distrito de Pinheiros 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta: 
Art. 1º - Fica denominado Travessa Chico Science o espaço público sem 
denominação (Cadlog 32.099-4) que começa na Rua Werner Sack e termina na Rua 
Orós (Setor 081 – Quadra 307), Vila Madalena, Distrito de Pinheiros. 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Sala da Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente, em 02/06/04. 
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